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Executivo  5
de 30 de julho de 2007 e pelo Decreto Governamental de 21 de 
janeiro de 2008.
Considerando o Mem nº 086/2009-/IDESP
RESOlVE:
PRORROGAR a bolsa de pesquisa em favor de JARDEl DAS 
GRAÇAS SIlVA , CPF nº 253.703.242-04, concedida por 
meio da portaria 084/2009 – IDESP de 13/04/2009, publicada 
no DOE 31.398 de14/04/2009, para o período de 07/07/2009 
a 25/09/2009, nos termos do Processo 2009/107504, de 
20/03/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÉRGIO DE MELLO ALVES
PRESIDENTE DO IDESP em Exercício

PORTARIA Nº 027-A/2009-cIDS DE 15/072009
NúmERO DE PublIcAÇÃO: 14986

A COORDENADORIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
CONCEDER, a Coordenadora de Cooperação Internacional 
para o Desenvolvimento - CIDS, MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA 
IMBIRIBA MITSCHEIN, identificação funcional nº 3253210/1, 
férias no período de 13/07 a 11/08/2009.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
MARLY DAS GRAÇAS NOGUEIRA MIRALHA
Assessora da CIDS

SESSÃO DE 23/06/2009
Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão do 
dia 23 de junho seguintes decisões:

AcÓRDÃO     45.592
Assunto:          Admissão de Pessoal
Processo nº 2007/53009-7 – FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO PARÁ – CLEIDIANE DA 
NATIVIDADE MONTEIRO, CLEITON JEAN COSTA DUARTE, 
CLEZIO SILVA FONSECA, DALVA MARIA SARAIVA FERREIRA, 
DAMASIO ALVES DOS SANTOS, EDIVALDO ARAÚJO PINHEIRO, 
EDNEY DA SILVA BARBOSA, ELSON CLEBER MONTEIRO DA 
SILVA, EVELA CRISTINA PEREIRA BARBOSA, FRANCISCA 
AUXILlADORA DA SILVA SANTOS, FRANCISCO BASILIO DOS 
SANTOS, GILVAN DO AMARAL FARIAS, GISEUDA SOUSA 
SANTOS, GLENDA DE FÁTIMA MOURA DE JESUS, ISANI DE 
JESUS AMORIM COSTA, IVONE DE NAZARÉ BASTOS E SOUZA, 
JACINETE MAlA SILVA, JANNICE RAMOS CÂNCIO, JEAN CARLOS 
RIBEIRO DO ESPÍRITO SANTO, JAQUELlNE COUTINHO MARTINS, 
JORGE LUIS DE SOUSA BARBOSA, JOÃO HERCULANO BATISTA 
DE AZEVEDO, JORGE LUIS DA SILVA ALENCAR, LUCELlA 
MARIANA SANTOS NAZÁRIO, LÚCIO ALVES RODRIGUES, 
MARCELO WENDELL COSTA DA SILVA, MÁRCIA CRISTINA 
DA SILVA CORREA, MÁRCIO ANTÔNIO CORDOVIL PINHEIRO, 
MARIA DOS ANJOS VASCONCELOS PINHEIRO, MARIA DAS 
GRAÇAS LIMA PEREIRA , MARIA LEONICE CORRÊA DE ARAÚJO, 
MIRACELMA CORRÊA RABELO, NALDMA NUNES DA SILVA, 
NEDIA BARBOSA CORRÊA, NELSON NEY MOURAO SEABRA, 
OLENILSON SANTOS GOMES, OSMAR MELO PASCOAL JUNIOR, 
PAULO SÉRGIO PEREIRA MACHADO ROOSIVELT, JOSÉ SOUZA 
ROCHA, ROSIER DA PAIXÃO DE SOUSA, ROSILENE SANTOS 
BEZERRA, ROSIVALDO SOARES FERREIRA, SANSÃO OLIVEIRA 
DA PAZ, SILVANIA FABIANO LIMA, SIMONE DO SOCORRO DA 
SILVA CORRÊA, SIMONE DO SOCORRO RIBEIRO RODRIGUES, 
SUZINETE DOS SANTOS FERREIRA, VALDENICE MORAIS 
GARCIA, VANESSA DE CASTRO UMBELlNO  e WILLAMES CEZAR 
BRAGA MUNIZ;
Processo nº 2008/51385-4 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
– MARCOS SARAIVA KALIFFE e RUBENS FERNANDES ROCHA.
Relator: Conselheiro LAURO DE BELÉM SABBÁ
Decisão:        ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos votos do 
Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso 
III da Lei Complementar nº 12, de 9 de fevereiro de 1993, 
registrar as nomeações de servidores aprovados em concurso 
público relativos aos processos.

AcÓRDÃO     45.593
Processo: 2008/51215-9
Assunto:        Admissão de Pessoal
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Decisão:        ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exm° 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso 
III da Lei Complementar n° 12, de 09 de fevereiro de 1993, 
registrar as nomeações de CAYTON ANDRADE DIAS e CARLOS 
ALBERTO DA MATA VELOSO, aprovados em concurso público 
realizado com o Ministério Público do Estado do Pará.

AcÓRDÃO     45.594
Assunto:         Aposentadorias
Requerente:    INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Processo nº. 2006/53057-9 – MARIA JOSÉ BARBOSA 
ALBUQUERQUE, no cargo de Professor, nível médio, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP nº. 0339, de 06 
de fevereiro de 2009;
Processo nº. 2007/52564-3 – CATARINA ESCÓSSIO SILVA, na 
função de Professor Assistente – PA-B, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, Portaria AP nº. 0148, de 02.01.2007.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Decisão:        ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos votos do 
Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III, da Lei Complementar nº. 12, de 09 de fevereiro de 
1993, registrar os atos de aposentadoria.

AcÓRDÃO     45.595
Assunto:        Aposentadorias
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Processo nº 2008/50797-5 – MARIZA FERREIRA DE SOUSA, 
no cargo de Professor, Código GEP-M-AD1-401, Ref. I, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP nº 349, de 
16.02.2009;
Processo nº 2008/53017-2 – MARIA SUELY TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA, no cargo de Professor, Código GEP-M-AD1-401, Ref. 
II, lotada na Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP nº 
1124, de 20.03.2008.
Relator: Conselheiro LAURO DE BELÉM SABBÁ
Decisão:        ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos votos do 
Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III da Lei Complementar nº 12 de 9 de fevereiro de 1993, 
registrar as aposentadorias.

AcÓRDÃO     45.596
Processo nº. 2008/53812-0
Assunto:         Aposentadoria
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ.
Relator: Conselheiro ANTONIO ERLINDO BRAGA
Decisão:        ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III da Lei Complementar n° 12, de 09 de fevereiro de 
1993, registrar a Portaria AP n° 1673 de 03.05.2008, que trata 
da aposentadoria de ANTONIA RODRIGUES ALVES, no cargo 
de Professor, GEP-M-AD2-401, Ref. I, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.

AcÓRDÃO     45.597
Assunto:         Pensões Civis
Requerente:    INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ.
Processo nº. 2007/53782-4 – ANA MARIA DA SILVA FERREIRA, 
dependente do ex-segurado FREDESVINDO DIAS FERREIRA, 
Portaria PS nº. 0165, de 16.01.2006;
Processo nº. 2008/52902-7 – LAURA LÚCIA DE SENA 
PINHEIRO, dependente do ex-segurado ROBERTO DO CARMO 
GÓES PINHEIRO, Portaria nº. 0883, de 23.12.2003;
Processo nº. 2008/52914-0 – JOSÉ LUIZ DA SILVA, dependente 
da ex-segurada TEREZINHA BEZERRA DA SILVA, Portaria nº. 
426, de 17.07.2003;
Processo nº. 2008/53270-2 – GETÚLIO SANCHES DE 
MENDONÇA, dependente da ex-segurada TEREZA DOS SANTOS 
ALVES, Portaria nº. 0154, de 28.03.2005;
Processo nº. 2008/53282-6 – TEREZINHA PEREIRA MORAES, 
dependente do ex-segurado JOÃO CALDAS MORAES, Portaria 
PS nº. 0151, de 28.03.2005;
Processo nº. 2008/53372-7 - MANOEL SEVERINO MARTINS 
PENICHE, dependente da ex-segurada MARIA ROSELY DA SILVA 
PENICHE, Portaria PS nº. 0011, de 03.01.2005; e
Processo nº. 2008/53393-1 – ORLANDO FERREIRA LOPES, 
dependente da ex-segurada GRACIMAR MIRANDA LOPES, 
Portaria PS nº. 0081 de 11.02.2005.

Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Decisão:        ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos votos do 
Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inc. III da Lei Complementar nº. 12 de 9 de fevereiro de 1993, 
registrar os atos de pensão civil.

AcÓRDÃO     45.598
Processo nº 2008/50134-5
Assunto:         Pensão Militar
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Decisão:        ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III da 
Lei Complementar nº. 12, de 09 de fevereiro de 1993, registrar 
a Portaria PS nº. 0732 de 21.10.2003, que trata da Pensão em 
favor de PAULO VICTOR DIAS BARBOSA dependente do ex-
segurado PAULO SÉRGIO MACIEL BARBOSA, recomendando 
ao IGEPREV a correção do ato na forma da manifestação do 
Departamento de Controle Externo desta Corte de Contas.

AcÓRDÃO     45.600
Processo nº 2008/53233-8
Assunto:         Pensão Militar
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro ANTONIO ERLINDO BRAGA
Decisão:        ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exm° 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III 
da Lei Complementar n°12 de 09 de fevereiro de 1993, registrar 
a Portaria PS n° 0363 de 08.08.2005 que trata da Pensão Civil 
em favor de DIEGO SÉRGIO SANTOS DE OLIVEIRA e DANIEL 
MARKUS SANTOS DE OLIVEIRA, dependentes do ex-segurado 
JOSELI RODRIGUES DE OLIVEIRA.

AcÓRDÃO     45.601
Processo nº. 2008/53296-1
Assunto:         Pensão Civil
Requerente:   INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro ANTONIO ERLINDO BRAGA
Decisão:        ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº. 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III, 
da Lei Complementar nº. 12, de 09 de fevereiro de 1993, deferir 
o registro da Portaria PS n°. 0163, de 28.03.2005 que trata da 
pensão civil em favor de JOÃO CÉSAR MAIA CAVALERO, PAULO 
CÉSAR SOUZA CAVALERO e CÉSAR HENRIQUE SOUZA CAVALERO, 
dependentes da ex-segurada MARIA RAIMUNDA DE SOUZA.

AcÓRDÃO     45.602
Processo nº 2008/53294-0
Assunto:         Pensão Civil
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão:        ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto 
do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III da Lei Complementar nº. 12, de 09 de fevereiro de 
1993, registrar a Portaria PS nº. 0165 de 29.03.2005, que trata 
da Pensão em favor de ANTONIO VASCONCELOS DE SIQUEIRA, 
dependente da ex-segurada JOECY BENTES DE SIQUEIRA.

AcÓRDÃO     45.603
Processo nº. 2008/53461-7
Assunto:         Pensão Militar
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Decisão:        ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exm°. 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III, da 
Lei Complementar nº. 12, de 09 de fevereiro de 1993, registrar a 
Portaria N° 0012 de 03.01.2005, que trata da Pensão Militar em 
favor de KATHLLEN RAFAELA SOUZA FROTA, FABIANA CRISTINA 
CARDOSO FROTA e FLÁVIA NONATA DA SILVA FROTA, dependentes 
do ex-segurado RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FROTA.

AcÓRDÃO     45.604
Processo nº 2005/51296-8
Assunto:        Prestação de Contas relativa ao Convênio nº 
001/04, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA 
DO PARÁ e a SAGRI.
Responsável: Sr. VALCINEY FERREIRA GOMES – Prefeito.
Relator: Conselheiro ANTÔNIO ERLINDO BRAGA
Decisão:        ACORDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 


